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ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

 
O Prefeito do Município de Nossa Senhora das Graças – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas no Edital de Abertura, TORNA PÚBLICO, A RETIFICAÇÃO DO 
ANEXO I – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS,  confomre segue: 
 
ONDE SE LÊ: 
 

CARGO DE NÍVEL 
MÉDICO/TÉCNICO 

CARGO: ACE – Agente de Combate às  Endemias 
Requisitos: Certificado de Conclusão do Ensino Médio Completo. 

Atribuições: 
• Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e 

aocontrole de doenças e agravos à saúde; 
• Realizar ações de prevenção e controle de doenças e agravos àsaúde, em interação com o 

Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; 
• Identificar casossuspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, 

para a unidade de saúde dereferência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária 
responsável; 

• Divulgar informações para acomunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores 
de doenças e sobre medidas de prevençãoindividuais e coletivas; 

• Realizar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta dereservatórios 
de doenças; 

• Cadastrar e atualizar a base de imóveis para planejamento e definição deestratégias de 
prevenção e controle de doenças; 

• Executar ações de prevenção e controle de doenças, com autilização de medidas de controle 
químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integradode vetores; 

• Executar ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção 
paraprevenção e controle de doenças; 

• Registrar informações referentes às atividades executadas, de acordo comas normas do SUS; 
identificar e cadastrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenhamimportância 
epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; 

• Mobilizar a comunidade paradesenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas 
de intervenção no ambiente para o controlede vetores. 

 
LEIA-SE: 
 

CARGO DE NÍVEL 
MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: ACE – Agente de Combate às  Endemias 
Requisitos: Certificado de Conclusão do Ensino Médio Completo. 

Atribuições: 
• Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e 

aocontrole de doenças e agravos à saúde; 
• Realizar ações de prevenção e controle de doenças e agravos àsaúde, em interação com o 

Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; 
• Identificar casossuspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, 

para a unidade de saúde dereferência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária 
responsável; 

• Divulgar informações para acomunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores 
de doenças e sobre medidas de prevençãoindividuais e coletivas; 

• Realizar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta dereservatórios 
de doenças; 

• Cadastrar e atualizar a base de imóveis para planejamento e definição deestratégias de 
prevenção e controle de doenças; 

• Executar ações de prevenção e controle de doenças, com autilização de medidas de controle 
químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integradode vetores; 

• Executar ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção 
paraprevenção e controle de doenças; 

• Registrar informações referentes às atividades executadas, de acordo comas normas do SUS; 
identificar e cadastrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenhamimportância 
epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; 
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• Mobilizar a comunidade paradesenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas 
de intervenção no ambiente para o controlede vetores. 

 
Nossa Senhora das Graças, em 31 de janeiro de 2023. 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
 

CLODOALDO APARECIDO RIGIERI 
PREFEITO MUNICIPAL 


